
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°23/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

Reparo de assento do abrigo de ônibus na Av. Saturnino de Brito, em frente ao Bob's, 

Praia do Canto, Vitória – ES. 

JUSTIFICATIVA 

O assento do abrigo de ônibus localizado se encontra em estado de deterioração. O 

equipamento apresenta diversos pontos de ferrugem que evoluíram para buracos, 

comprometendo a segurança e o conforto dos usuários. 

 

Tal situação pode ocasionar acidentes, além de prejudicar a utilização adequada do 

espaço público. Diante disso, justifica-se a necessidade de manutenção ou substituição 

do assento, garantindo melhores condições para a população que utiliza o transporte 

coletivo. 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 24 de março de 2026. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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